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qJ re#eilura _/llunioipal ~e (Qonoeição ~o (Qaslel" 
Estado do Espírito sa:nto 

REDAÇÃO.FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 050/92 

DISPÔE SOBRE ABERTURDA DE CR~DITO 
SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVID~N
CIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO,l:; no Estado do E~ 

pÍrito Santoi FAÇO SABER que o Povo através de seus representantes Decretou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArtQ lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédi

to Suplementar atê a importância de Cr$ 793.384.773,00 (setecentos 

e noventa e três milhÕes,trezentos e oitenta e quatro mil,setecen

tos e setenta e três cruzeirosl:s para reforço das Dotações abaixo 

relacionadas: 

03.1 - Serviços de Administração Geral 
03070210.000 - Administração Geral 

3111 - Pessoal Civil. •••••••••••••• , •••••••••••••• cr$ 242.554 •. 893,00 

05.1 - Serviços de Educação e Cultur~ 
08421880.000 - Ensino Regular 

3111 - Pessoal Civil.•••••••••••••••••••••••••••••Cr$ ~7.026.300,00 

06.1 - Serviços de Saúde e Bem Estar Social 
13754280.000 - Assistência Médico SaDitária 

3111 - Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••••e•Cr$ 105.1721 490,00 

07.1 - Serviços de Obras e Urbanismos 
03070212.000 - Administração Geral 

3111 - Pessoal Civil.••••••••••••••••••o••••••••••Cr$ 168,631.05'0,00 
Total Geral. ••••••• Cr$ 793.384.773,00 

ArtQ 2Q - Os recursos para fazer face aos encargos oriundos do Artigo anterior 1 

são do Excesso de Arrecadaç~o. 

Artº 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as dis
em contrário. 

do Castelo,E.Santo,12 de novembro de 1.992. 

J~ ~REIRA 
Prefeit.o Municipal· 

FONE (027) 547-1101 - Conçeição do Castelo - ES 



:J)re#eitura _/flunicipal ~e @onceição ~o @astelo 
Estado do Espírito sa:nto 

Senhor Presidente, 

S~nhores Vereadores, 

MENSAGEM N2 050/92 

REFERtNCIA =PROJETO DE LEI Nº 050/92 

A esta conceituada Casa de Leis estamos encaminhando 

para estudos e aprovaç~o o incluso projeto de Lei acima citado que 

trata de abertura de Crédito Suplementar e dá outras providências. 

A abertura de crédito suplementar de que trata o prese~ 

te projeto tem a finalidade de viabilizar meios para que o Execu 

tivo Municipal possa efetuar o pagamento dos salários de dezembro 

e o 132 Salário dos Servidores Municipais. 

O presente projeto se aprovado autoriza o executivo a 

abrir os créditos, ficando na dependência da arrecadação, pois se 

houver o excesso previsto no projeto o Executivo então abrirá os 

créditos e fará os pagamentos, porém, caso o excesso não seja su 

ficiente ficará então um dos dois pagamentos prejudicados, ou de 

l zembro ou o 132, uma vez que s~ poderá abrir os créditos no valor 

total do excesso. 

Esperando merecer o apoio de todos que compoem esta ca 

sa desde já agradecemos e subscrevemo-nos. 

Cordialmente 

JOSÉ ~RREIRA 
Prefeito Municipal 

~ / 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370-000 - FONE (027) 547-1101 - Conçeição do Castelo - ES 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo ~- ·- -~ . .':,. 

ESTADO_ DO l:SPIRITO SANTO 

PARECE[~ 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 

SOBRE O PROJElU DE LEI Nº 050/92~ 

RELATOR: LAURO EDVAR LOPES. 

R E L A T Ó R 1 O 

, , ' 

Atraves do oficio PMCC nº 298/92, o Exmºe Sr. Pre-Fe·ito 

Municipal, encaminhou a esta Casa de Leis, a proposiç~o de nº 

050/92, a qual foi ~ida na expediente da Sess;o realizada no dia 

17/li/92 e encaminhada nesta mesma data a esta Comiss;o1 para e-

xame e parecer. 

P A R E C E R 

Esta Comisa~o, ap~s anal lzar cuidadosamente o Projeto 

de Lei nº 050/92, que disp~e sobre abertura de cr~dito Suplemen-

, tf.lr por excesso de tii"i..,ecadaç~o, no valor de Cr~? 793.,384.773,00 

para atender a dotaç~o pessoai civil do Executivo, constata que 

o mesmo se encontPe dentro dos par~metros legais e constitucio

nais, raz~o pela qual esta Comiss~o ~ pela legal idade e constit.!:!, 

e iona 1 idade de refer" ido Projeto e 

Sala 

Esp. Santo 



fAP R O VAÕo] 

Câmara Municipal de Conceição d o Castelo .... ~- ... ---~.· ... 

ESTADO __ DO E.SPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, OHÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

SOBRE O PROJETO DE LEI NQ 050/92. 

f<ELATOr~: S~LVINO BON'ICENHA .. 

RELAT6R 10 

Atr-avés do of fc i o PMCC n2 298/92, o Exm2. Sfi". Pr<?fe i~o _ ;; 

Mun ic i pa 147 encaiii i nhou a esta Casa de Leis, o Projeto de lei nl:! 

050/92, o qual fcii lido no expediente da Sess~o realizada .no dia 

17 /li /92 e encaminhado a esta Com iss~o nesta mesma data,. para e-

xame e parecer. 

PARECER 

A Comiss~o anal izando a mat~ria em tela que disp~e so

bre abertura de cr~dito suplementar por excesso de arre~adaç;o , 

par~ atender a dotaç;o pessoat civil do Executivo, constata que 

d d ~ 1 • a mesma encont1"'a-se entro os parametros cga 1s e const ituc io-

na is, podendo porrtanto: ser aprovada na fntegra, ~az~o pela qual 
t N , N 

1esta Com 1ssao e pe 1 a aprovaçao do referido Projeto de Lei .. 

Sa 1 a das Sess;;es, em 19 de novembr•o de 1992 .. 

. f4{1/~fJr/?()t////(;(nA/I jl// 
S 1 LVINO BON ICENHA ~~J~oR 

};l4c. q!?o/c 
!JALMA MOTA 

"'OM O RELATOR COM O RELATOR 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29,370 ~ Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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